
ei)2 1- Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI I•1°. 21 /2009 

"DISPÕE SOBRE O 
RECONHECIMENTO DE ENTIDADE 
COMO DE UTILIDADE PÚBLICA 
MUNICIPAL". 

A Câmara Municipal de Guanhães, Estado de Minas Gerais, por 
seus representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1°. Fica reconhecida e declarada como Entidade de Utilidade 
Pública Municipal o Projeto PRECISA (Projeto Educando Para 
Cidadania Com Segurança e Autonomia), sociedade civil, sem fins 
lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n°. 10.832.680/0001-63, com 
sede na Avenida Governador Milton Campos, n°. 2974, bairro 
Centro, neste Município de Guanhães/MG. 

Art. 2°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Guanhães, 25 de maio de 2009. 

Dem j a,r- Miranda Ayala 
Vereador Presidente 
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PARECER DA COMISSÃO DE 
LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E

Analisando o Projeto de lei n° ' ... . 
SOMOS FAVORÁVEIS à sua APROVAÇÃO. 
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Câmara Municipal dE GuanhãEs 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto PRECISA (Projeto Educando para Cidadania com Segurança e 
autonomia) visa estipular estratégias de como acabar com a violência na 
escola e consequentemente na sociedade, formando e educando nossos 
jovens para uma vida mais regrada e saudável, pautada em cima da 
educação consciente e formação para o trabalho. 

O projeto PRECISA não tem fins lucrativos e consiste em uma ação mais 
efetiva da Polícia Militar em parceria com as escolas num trabalho de 
conscientização e formação de um aluno consciente dos seus direitos e 
deveres, sendo que a educação é a base dessa formação. 

De tranda Ayala 
Vereador Presidente 
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